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SUPERINTENDÊNCIA  

Portaria - SEI nº 170, 27 de junho de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar GUSTAVO DE SOUSA GONÇALVES, matrícula SIAPE 325****, 

como substituto do cargo de chefe da Unidade de Manutenção Predial do Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, ocupado atualmente por 

Angelo Machados dos Santos, nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 171, 27 de junho de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro. 

 

CONSIDERANDO a instituição do Programa Ebserh de Gestão da Qualidade 

(PGQuali), através da Portaria-SEI nº 23, de 05 de novembro de 2018, publicada no 

Boletim de Serviço nº 488, de 06 novembro de 2018; 

CONSIDERANDO as diretrizes e características do Programa Ebserh de Gestão da 

Qualidade, atualizadas pela Portaria - SEI nº 74, de 06 de janeiro de 2023, publicada no 

no Boletim de Serviço nº 1472, de 09 de janeiro de 2023; 

CONSIDERANDO que a avaliação interna total da qualidade é atividade obrigatória 

para todos os hospitais integrantes da rede Ebserh, pelo menos uma vez ao ano, em 

período definido pelo SGQ/CGC/DEPAS; 

CONSIDERANDO o Regimento Interno da Comissão de Avaliação Interna da 

Qualidade (REG.UGQ.001), publicado em 20 de outubro de 2021 e disponível na 

intranet, nos documentos institucionais do HC-UFU; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.013339/2023-46; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção para o processo seletivo interno para 

coordenação da Comissão de Avaliação Interna da Qualidade – AVAQualis. 

Art. 2º A primeira e a segunda fase do processo seletivo serão conduzidas pela Comissão 

de Seleção, que terá a seguinte composição: 

 

Nome Cargo Matrícula Função 

Adriana Oliveira Nogueira 

Monteiro 

Chefe da Unidade de Gestão 

da Qualidade 
187**** Coordenadora 

Jessica de Alencar Costa Psicóloga Organizacional 232**** Membro 

José Renato Faria Venâncio 

Prata Resende 

Chefe da Unidade de 

Planejamento 
328**** Membro 
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Luciano Martins da Silva Superintendente 324**** Membro 

Paula Andrade Ferreira 
Chefe do Setor de Gestão da 

Qualidade 
185**** Membro 

 

Art. 3º A comissão será responsável por definir os critérios de seleção, publicar os 

documentos necessários e divulgar as informações referentes ao processo. 

Art. 4º As regras e orientações do processo seletivo estarão dispostas em edital específico. 

Art. 5º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação com vigência até a 

efetiva conclusão do processo seletivo.  

 

 

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 397, 26 de junho de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020;  

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.013248/2023-19; 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de Fio 

Cirúrgico Mononylan Preto 5.0 por via de adesão à ARP do HOSPITAL DAS 

FORCAS ARMADAS (UASG: 112408 Pregão (30/2023) para suprir as necessidades 

do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no 

art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto 

Guarda Santos 
324**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoque 

Coordenador da Equipe 

de Planejamento 

Maycon Guerra de 

Oliveira 
101**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoque 
Integrante Técnico 

Maria Josilda Gomes 331**** 
Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoque 
Integrante Técnico 

Renata Karine 

Barbosa de Souza 
327**** 

Unidade de Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 
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Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado:  

 

Responsável Documento Prazo Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

  

  

27/06/2023 

  

  

  

17/07/2023 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 

dias 

Ofício de 

Viabilidade do ETP 

Digital 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da Ata 

Área 

Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Homologação do 

Órgão Gerenciador 

Área 

Demandante 

Ata assinada do 

Órgão Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Comprovante de 

Pesquisa de Preços 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e Mercado 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Eficiência e Ganho 

Área 

Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar parâmetros 

legais do processo 
2 dias 18/07/2023 19/07/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 
2 dias 20/07/2023 21/07/2023 

Área 

Demandante 
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Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de Aceite do 

Órgão Gerenciador 
1 dia 

22/07/2023 11/08/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Aceite do Órgão 

Gerenciador 

14 

dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória da 

UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia da 

UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

  

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 398, 27 de junho de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020;  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;  

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato;  

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, versão 2.0, a seguir: 

 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é 

recomendada a designação de Equipe de Fiscalização de Ata de 

Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e 

fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e 

fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de 

Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas 

e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos.  

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.008840/2023-91;  

 

RESOLVE: 
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Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) 

Nº 46/2023 cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS SOB CONTROLE 

DA PORTARIA N° 344/98 (ENTORPECENTES E PSICOTRÓPICOS) E 

OUTRAS CLASSES TERAPÊUTICAS III, a seguir: 

 

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Maycon Guerra de 

Oliveira 
Gestor 101**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoque (UPDE) 

Flávio Alvim Amoni 
Gestor 

Substituto 
334**** 

Unidade de Almoxarifado e Controle 

de Estoques (UACE) 

Samuel de Sousa 

Rodrigues 
Fiscal Técnico 327**** 

Unidade de Almoxarifado e Controle 

de Estoques (UACE) 

Daniel Azevedo da 

Silva 

Fiscal Técnico 

Substituto 
325**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoque (UPDE) 

 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 357/2023, CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 

FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ: 44.734.671/0022-86; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 358/2023, ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 09.192.829/0001-08; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 359/2023, COMERCIAL CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA - CNPJ: 67.729.178/0002-20. 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

 Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento 

da fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto 

à avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 
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Parágrafo único. Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde 

a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 399, 27 de junho de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020;  

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.011718/2023-00; 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição 

de INSUMOS E MATERIAIS PARA ANATOMIA PATOLÓGICA para suprir as 

necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) 

- Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao 

disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0.  

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto Guarda 

Santos 
324**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Daniel Azevedo da Silva 325**** 
Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

Maycon Guerra de 

Oliveira 
101**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

Antônio Jales Moraes 

Vasconcelos 
325**** 

Unidade de Anatomia 

Patológica 
Integrante Técnico 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, ao qual não há atuação da Unidade de Planejamento de Compras, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado:  
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Unidade 

Responsável 
Documento Início  Término Responsável 

Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

27/06/2023 20/09/2023 

Área 

Demandante 

85 dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa Mercadológica 
Área 

Demandante 

Termo de Referência 
Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de Mercado 
Área 

Demandante 

Parecer Referencial 
Área 

Demandante 

Declaração de 

Conformidade com 

Parecer 

Área 

Demandante 

Divulgação ou 

Justificativa de Não 

divulgação de IRP 

Área 

Demandante 

Lista Obrigatória 
Área 

Demandante 

Ofício de Encerramento 

da Instrução 

Área 

Demandante 

Enviar para Unidade de 

Licitação 

Área 

Demandante 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 400, 27 de junho de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020;  

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.013331/2023-80; 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de 

AVENTAL DESCARTAVEL DE TNT por via de adesão à ARP do HOSPITAL DE 

CLÍNICAS DO TRIANGULO MINEIRO (UASG: 155011 - Pregão 72/2022) para 

suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia 

(HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0.  

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto Guarda 

Santos 
324**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoque 

Coordenador da Equipe 

de Planejamento 

Maycon Guerra de 

Oliveira 
101**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoque 
Integrante Técnico 

Maria Josilda Gomes 331**** 
Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoque 
Integrante Técnico 

Aristides Rocha 

Cunha Mendonça 
328**** 

Unidade de Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 
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Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação à Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado:  

 

Responsável Documento Prazo Início Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

  

  

28/06/2023 

  

  

  

18/07/2023 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 

dias 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da Ata 

Área 

Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Homologação do 

Órgão Gerenciador 

Área 

Demandante 

Ata assinada do 

Órgão Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Comprovante de 

Pesquisa de Preços 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Eficiência e Ganho 

Área 

Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

  

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

2 dias 19/07/2023 20/07/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 
2 dias 21/07/2023 22/07/2023 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de Aceite 

do Órgão 

Gerenciador 

1 dia 

23/07/2023 08/08/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Aceite do Órgão 

Gerenciador 

14 

dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 401, 27 de junho de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020;  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;  

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato;  

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, versão 2.0, a seguir: 

 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é 

recomendada a designação de Equipe de Fiscalização de Ata de 

Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e 

fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e 

fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de 

Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas 

e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos.  

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.006623/2023-66;  

 

RESOLVE: 
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Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) 

Nº 33/2023, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

ANTIMICROBIANOS II, a seguir:  

 

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Maycon Guerra de 

Oliveira 
Gestor 101**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoque (UPDE) 

Flávio Alvim Amoni 
Gestor 

Substituto 
334**** 

Unidade de Almoxarifado e Controle 

de Estoques (UACE) 

Samuel de Sousa 

Rodrigues 
Fiscal Técnico 327**** 

Unidade de Almoxarifado e Controle 

de Estoques (UACE) 

Daniel Azevedo da 

Silva 

Fiscal Técnico 

Substituto 
325**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoque (UPDE) 

 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 340/2023, UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA 

NACIONAL S A - CNPJ: 60.665.981/0009-75; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 341/2023, SOMA/MG PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 12.927.876/0001-67; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 342/2023, SP HOSPITALAR LTDA - 

CNPJ: 27.817.504/0001-55; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 343/2023, EUGIA PHARMA INDUSTRIA 

FARMACEUTICA LIMITADA - CNPJ: 44.639.493/0001-80; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 344/2023, PROATIVA HOSPITALAR LTDA - 

CNPJ: 27.656.480/0001-08; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 345/2023, DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS 

PAMED LTDA - CNPJ: 02.424.344/0001-53; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 346/2023, INOVAMED HOSPITALAR LTDA - 

CNPJ: 12.889.035/0001-02; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 347/2023, ALFALAGOS LTDA - 

CNPJ: 05.194.502/0001-14; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 348/2023, UNIQUE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 23.864.942/0001-13; 
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Ata de Registro de Preços - SEI nº 349/2023, DROGAFONTE LTDA - 

CNPJ:08.778.201/0001-26; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 350/2023, ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA - 

CNPJ:05.439.635/0004-56; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 351/2023, CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 

FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ: 44.734.671/0022-86; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 352/2023, HYPOFARMA INSTITUTO DE 

HYPODERMIA E FARMACIA LTDA - CNPJ: 17.174.657/0001-78; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 353/2023, EMENALLI MEDICAL LTDA - 

CNPJ: 13.694.036/0001-64; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 354/2023, ACCORD FARMACÊUTICA LTDA - 

CNPJ 64.171.697/0004-99; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 355/2023, CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ 12.418.919/0001-

95; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 356/2023, PONTES E GUEDES DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 37.920.081/0001-58; 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento 

da fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto 

à avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde 

a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

   

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  
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Portaria - SEI nº 402, 28 de junho de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020;  

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.013364/2023-20; 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição 

de MEDICAMENTOS GERAIS III (ONCOLÓGICOS, INJETÁVEIS, AGENTE 

DIAGNÓSTICOS, GERAIS SÓLIDOS E LÍQUIDOS) para suprir as necessidades do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no 

art. 26, §4º, do RLCE 2.0.  

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto 

Guarda Santos 
324**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

Coordenador da Equipe 

de Planejamento 

Daniel Azevedo da 

Silva 
325**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

Maycon Guerra de 

Oliveira 
101**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, ao qual não há atuação da Unidade de Planejamento de Compras, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado:  
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Unidade 

Responsável 
Documento Início  Término Responsável 

Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico Preliminar 

28/06/2023 21/09/2023 

Área 

Demandante 

85 

dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de Viabilidade do ETP 

Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa Mercadológica 
Área 

Demandante 

Termo de Referência 
Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de Mercado 
Área 

Demandante 

Parecer Referencial 
Área 

Demandante 

Declaração de Conformidade 

com Parecer 

Área 

Demandante 

Divulgação ou Justificativa 

de Não divulgação de IRP 

Área 

Demandante 

Lista Obrigatória 
Área 

Demandante 

Ofício de Encerramento da 

Instrução 

Área 

Demandante 

Enviar para Unidade de 

Licitação 

Área 

Demandante 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH 


